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LEI N'2.010, DE 17 DE JULHO D82025.

"Autoriza o Poder Executivo Municipal
contrâto com entidade de acolhimento de
adolescentes e dá outras providências."

a Íirmar
criançâs e

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito Municipal do Município de Monteiro
Lobato, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica do Municipio,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. lo. Fica o Poder Executivo autorizado, a firmar e ratificar em todos os

termos, conforme o Plano de Trabalho a ser firmado entre o município de Monteiro
Lobato e a Associação Novo Tempo do municipio de São Luiz do Paraitinga,
objetivando o acolhimento de crianças e adolescentes deste municipio. em
conformidade com a legislação vigente.

Art.2o. O Poder Executivo Municipal deverá incluir nas propostas orçamentárias
anuais, dotações suficientes à cobertura das responsabilidades flnanceiras decorrentes da
execução desta Lei.

Art.3o. No presente exercício as despesas na execução desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias vigentes, suplementadas, se necessário.

Art. 4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, I 7 de julho de 2025

EDMAR OS DEA

Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de costume
desta Prefeitura, data supra.

Qç;AMAUR o
Secretário de Adm inistração
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